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EDITAL Nº 01 /2026 - RETIFICAÇÃO 01 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE AGENTE DE 
TRÂNSITO 

 

O Município de João Monlevade, por meio da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública a Retificação nº 01 do Edital nº 01/2026, referente ao Processo 

Seletivo Público Simplificado para Contratação Temporária de Agente de Trânsito, nos termos a 

seguir: 

1. DAS ALTERAÇÕES 

ONDE SE LÊ: 

6. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS: 
[...] 
6.13. Possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na categoria A ou B (uma categoria), ou A/B 
(duas categorias ou mais) 
 
7.2. Fase 1 – Inscrição 
[...] 
7.2.4. Deverão ser anexados à inscrição os seguintes documentos: 
 

a) Carteira Nacional de Habilitação – CNH, (frente e verso), com data válida;  
b) Documento para comprovação da escolaridade; 
c) Prontuário da carteira Nacional de Habilitação – CNH; 
d) Autodeclaração para inscrições por etnia preta ou parda (LEI MUNICIPAL Nº 2.759/2025.)  

 
7.4. Fase 3 – Entrevista 
[...] 
7.4.8. A entrevista terá valor máximo de 15 (quinze) pontos, distribuídos conforme quadro abaixo: 
 
 

Aspectos avaliados 

Pontualidade e assiduidade. 

Postura ética, comportamento geral e equilíbrio emocional. 

Clareza, objetividade e desenvoltura na comunicação. 

Aptidão às características esperadas para o cargo. 

Vivências em trabalho em equipe. 

Experiências profissionais relacionadas ao Trânsito, Transporte ou atividades 
correlatas. 

Pontuação máxima 15,0 pontos 

 
7.5. Fase 4 – Comprovação de Título  
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[...] 
7.5.4. A comprovação de título terá valor máximo de 15 (quinze) pontos, distribuídos conforme 
quadro abaixo: 
 

  Carteira Nacional de Habilitação - CNH Total de pontos 

Carteira Nacional de Habilitação / 2 categorias (ou 
superior) 

10  

Carteira Nacional de Habilitação / 1 categoria 5 

Total 15 

 

LEIA-SE: 

6. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS: 
[...] 
6.13. Possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na categoria A ou B (uma categoria), ou A/B 
(duas categorias ou mais) ANULADO. 
 
7.2. Fase 1 – Inscrição 
[...] 
7.2.4. Deverão ser anexados à inscrição os seguintes documentos: 
 

a) Carteira Nacional de Habilitação – CNH, (frente e verso), com data válida; para 
comprovação de título; 

b) Documento de Identificação – RG - Carteira de Identidade; 
c) Documento de Castro de Pessoa Física - CPF 
d) Documento para comprovação da escolaridade; 
e) Prontuário da carteira Nacional de Habilitação – CNH; para análise de título; 
f) Autodeclaração para inscrições por etnia preta ou parda (LEI MUNICIPAL Nº 2.759/2025.)  

 
7.4. Fase 3 – Entrevista 
 
[...] 
7.4.8. A entrevista terá valor máximo de 20 (vinte) pontos, distribuídos conforme quadro abaixo: 
 
 

Aspectos avaliados 

Pontualidade e assiduidade. 

Postura ética, comportamento geral e equilíbrio emocional. 

Clareza, objetividade e desenvoltura na comunicação. 

Aptidão às características esperadas para o cargo. 

Vivências em trabalho em equipe. 

Experiências profissionais relacionadas ao Trânsito, Transporte ou atividades 
correlatas. 

Pontuação máxima 20,0 pontos 
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7.5. Fase 4 – Comprovação de Título  
 
[...] 
7.5.4. A comprovação de título terá valor máximo de 10 (dez) pontos, distribuídos conforme 
quadro abaixo: 
 

  Carteira Nacional de Habilitação - CNH Total de pontos 

Carteira Nacional de Habilitação / 2 categorias (ou 
superior) 

10  

Carteira Nacional de Habilitação / 1 categoria 5 

 

2. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital nº 01/2026 que não foram 

expressamente modificadas por esta retificação. 

 

 
MARCO ANTÔNIO PENIDO SIMAS 

Secretário Municipal 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

 

João Monlevade, 13 de janeiro de 2026. 
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